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Resolução CRESS 12ª Região n°02/2008-2011 

 
   O Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª 

Região, em reunião de Diretoria  de 30 de Janeiro  de 2008, 
no uso de suas atribuições previstas em Resoluções, Leis, 
Decretos, etc. 
 

CONSIDERANDO O DESPACHO EXARADO PELA COMISSÃO DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

RESOLVE   
 
 
 
ART. 1° - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL aos Assistentes 
Sociais: Jussara Zambom sob nº4364; Marivane Bordignon sob nº4367; 
Priscilla Gomes Reis sob nº4366; Suélen Furtado Pucci sob nº4365, 
devendo apresentar cópia de seu diploma até o dia 04/07/2009;   
 
 
ART. 2º -  CONCEDER REINSCRIÇÃO a Assistente Social: Ivalda 
Cavalcanti Meneghel Talavera nº0517;  
 
 
ART.3º - CONCEDER APOSTILAMENTO POR MUDANÇA DE NOME 
aos Assistentes Sociais: Ketilyn Sonia de Mello nº2082, para Ketlyn 
Sonia de Mello, conforme documento apresentado; Marliange da Silva 
Pereira nº0918, para Marliange da Silva, conforme documento 
apresentado; Verônica de Araújo Barreto nº3307, para  atualização do 
RG, conforme documento apresentado; Zilda Kruger nº 2090, para Zilda 
Kruger Vieira, conforme documento apresentado; 
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ART.4º - CONCEDER CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO aos 
Assistentes Sociais: Andréa Pereira Batista nº2695; Fernanda Orso 
nº3082; Gabriela Belloli nº3215; Gladies Ebert nº2187; Janete das 
Dores dos Passos nº0378; Kelli Flavia Spricigo nº3391; Lézia Bernadete 
Vanroo nº0666;  Maria do Rocio Mendes Souza nº2599; Marcelo Zanini 
nº3363; Mônica Jaqueline Rabaioli Cechinato nº3711; Venilce Fátima 
Antunes dos Santos nº1898; 
 
ART.5º - CONCEDER INTERRUPÇÃO DO EXERCICIO 
PROFISSIONAL: a Assistente Social , Maria José de Medeiros Porto 
nº0352, por viagem ao exterior até 01/12/2008; 
 
 
ART.6º - A Secretaria para as providências que  o ato requer. 
       
       
Florianópolis, 30 de Janeiro de 2008.  
 

 
 
 

Miriam Martins Vieira da Rosa 
AS. 1312/CRESS 12 REGIAO 

PRESIDENTE 


